
Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a . . . de Dezbr.° de 1769 / / D 
Luiz Antonio de Souza / / S.r D.r Juiz de fora Joze Gomes Pinto 
de Moraes 

Para o Inspector do Reg.° de 

Constame que já ahy tem de 
quatro mezes do novo imposto ber estas 
mande remeter a esta do d.° tempo 
sem falência porque se faz 
precizo fazer pagamento aquém está applicada 
esta cazo de o não executar 

com a recomendada promptidão, farey 
proceder contra Vm.ce como também fará Vm.ce participante a 
Salvador de Olivr.3 Leme desta urgente necessid.e, p.a que elle mande 
oq lá tem em seu poder pertencente a esta mesma applicação, debaixo 
das mesmas penas. 

Deos gd.e a Vm.« S. Paulo a 29 de Dezbr.° de 1769 / / 
D Luiz Antonio de Souza / / S.r João Dias Vr.a / / 

Para o Juiz de fora de Santos 

Em carta de 16 de Nov.° me remete Vm.ce o rezumo das contas 
que derão os Administradores das Fazendas dos P.P. e como agora 
vay este Alfr.es Felipe Corr.a da S.a que ha de voltar, por elle pode 
Vm.ce remeter o dr.° a este cofre para delle se mandar destribuir 
como se julgar conv.e nas Obras e consertos do Coll.° dessa V.a e 
legados delle se devem. 

Em q. to ao rendim. t0 da Fazd.a da Conc.m me fará 
vir liquido por encheyo porq se lhe não levão 
desp.as q fez sem ordem, p.ralm. te a do Hosp.al 

p.a cura dos Escr.0S, e isto mesmo todos 
os mais. 

Também se não aprova Administrador do 
Cubatão geral An ser sumam. te deminuta 
á vista render aquella passagem. 

Vm.ce arbitrar a quantid.e de 
cal que pode render todos os mezes a Fazenda da Conceição para 
assim se saber rendim. t0 certo q deve ter. 

Também Vm.ce mandará limpar a Livraria para que se não 
arruine de todo com o cupim. 

Mandará também fazer hum orçam.10 de toda a obra de que 
necessita o Coll.°, para se reparar, como também dos legados atrazados 
q se estão devendo. ,<(<?• 
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